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      Senhor Presidente
Senhores Vereadores,

  
 

Por intermédio da presente, encaminho
à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, o lincluso
Projeto de Lei, o qual dispõe sobre a revisão geral de
vencimentos dos cargos que compõem a estrutura
administrativa da Prefeitura de Itapevi.

Pelo Projeto de Lei ora apresentado,
ficam reajustados, à partir de 1º de abril de 2011, em

13% (treze por cento), os vencimentos dos Servidores
Públicos Municipais, objetivando o cumprimento ao
disposto no inciso X do artigo 37 da Constituição
Federal.

Desta feita, a Administração Pública,
está agindo em conformidade com os preceitos
constitucionais e zelando por uma melhor qualidade de
vida e bem-estar de seus servidores, após criteriosos e
incessantes estudos no que se refere às metas fiscais e

orçamentárias do Município, chegou-se à possibilidade do
reajuste salarial em questão.

Por todo" oc exposto, solicito aos
Nobres Vereadores, que seja o referido Projeto de Lei
apreciado e votado, em caráter de urgência, nos termos da
Lei Orgânica do Município.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência
e aos seus Ilustres Pares os Zmeus protestos            SEconsideração e apreço. E IRDSd

tá, TALO À. co
, a 20TO 15:30

DRA. RUTH BANH A)
PREFEITA AR. Ú ;  AO EXMO.

SR. LUCIANO DEOLIVEIRA FARIAS Rn

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE, LTAP 
Rua Joaquim Nunes, nº 65 - Centro - Itapevi/SP- Telefone 4143-7600
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PROJETO DE LEI

(DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS DOS CARGOS QUE COMPÕEM
A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA DE ITAPEVI.)

DRA. MARIA RUTH BANHOLZER,
Prefeita do Município de
Itapevi/SP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER - que a CÂMARA MUNICIPAL
DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam reajustados, a

partir de 1º de Abril de 2011, em 13% (treze por cento), os
vencimentos dos cargos que compõem a Estrutura
Administrativa da Prefeitura do Município de Itapevi,
objetivando o cumprimento ao disposto no inciso X do artigo
37 da Constituição Federal, na redação que lhe foi
conferida pela Emenda Constitucional Nº 19, de 04 de junho
de 1998, para assegurar, aos Servidores Públicos
Municipais, revisão geral da remuneração, na mesma data e
sem distinção de índices.

Art. 2º - Integram esta Lei, em

conformidade com o disposto no “caput” do artigo 1º:

I - Anexo “A”, contendo a Tabela
de Vencimento-Base a que se refere o inciso I do artigo 2º
da Lei Municipal Nº 1.630, de 26 de Novembro de 2003;

II - Anexo “Al”, contendo a Tabela
de Vencimento-Base a que se refere o inciso II do artigo
2º da Lei Municipal Nº 1.630, de 26 de Novembro de 2003;

LC ) III - Anexo “B”, contendo a Tabela
Venfim O-Base a que se refere o inciso III do artigo

je ais unicipal nº 1.630, de 26 de Novembro de 2003; 
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IV - Anexos “B.1”, “B.2” e “B,3”,

contendo as Tabelas de Vencimento-Base a que se refere o
- inciso IV do artigo 2º da Lei Municipal Nº 1,630, de 26 de
Novembro de 2003, bem como a Tabela de Vencimento-Base
contida na Lei Municipal Nº 1.900, de 05 de Dezembro de
2007;

V - Anexos “B.4” e “B,5”, contendo
a Tabela de Vencimento-Base a que se refere o inciso V do
artigo 2º da Lei Municipal Nº 1.630, de 26 de Novembro de
2003.

Art. 3º. - Fica substituída a

“Tabela Indiciária Para os Grupos B” constante do artigo
22 da Lei Municipal Nº 1.569 de 31 de Julho de 2002, pela
Tabela contida no Anexo B.6 da presente Lei.

Art. 4º - o reajustamento
estabelecido no artigo 1º desta Lei se aplica aos
vencimentos de todos os Servidores Públicos Municipais
Estatutários, Celetistas e Comissionados.

Art. 5º - 0 reajustamento
estabelecido no artigo 1º desta Lei não se aplica aos
Estagiários e participantes dos programas "Frente de
Trabalho" e "Conexão Jovem".

| Art. 6º - O reajuste de que trata
o artigo 1º desta Lei somente se aplica aos aposentados
pelo regime da paridade e aos pensionistas com benefício
instituído antes de Janeiro de 2008, conforme determina a

Lei Federal Nº 10.887, de 18 de Junho de 2004, alterada
pela Lei Federal Nº 11.784, de 22 de Setembro de 2008.

S 1º - As demais aposentadorias e

pensões serão reajustadas na mesma data e índice em que se
der o reajuste dos benefícios do regime' geral de
previdência social.

Pa
CO á S 2º — No cumprimento do disposto

coptas dh

 
 

neste ' ter-se-á como base para aplicação do
reajuste veúlimento originário do respectivo salário ou
provento.  
-——Rua Joaquim Nunes, nº 65 - Centro - Itapevi/SP - Telefone 4143-7600
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Artigo 7º - As despesas

decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta
- das dotações próprias do. orçamento, suplementadas se
necessário.

Artigo 8º - Fica o Poder
Executivo autorizado a proceder às alterações decorrentes
da implantação desta Lei, especialmente no que se refere
aos critérios previstos no anexo de metas fiscais,
constantes da Lei Municipal Nº 2.028, de 13 de julho de
2010, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da
Lei Orçamentária para o exercício de 2011.

Parágrafo único - Na elaboração
do orçamento, inclusive para os exercícios subseguentes,
o Poder Executivo, adotará as medidas necessárias ao
atendimento do disposto no artigo 14, da Lei Complementar
Nacional Nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Artigo 9º - Esta Lei entrará em

vigor em 1º de Abril de 2011, revogando as disposições em
contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 22 de março de 2011.
a
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ANEXO A
PARTE INTEGRANTE DA DE LEI MUNICIPAL Nº

ARTIGO 2º - INCISO |

NO

          
Valor do VB
R$ 1.063,68
R$ 805,83     
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ANEXO A.1
PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº

, ARTIGO 2º INCISO li

Tabela Salarial Para o Grupo 1

PROFESSOR

24 horas semanais (120 horas/mês)- Vencimento- Base R$1.063,68

R$1.06368| R$1.138,14| R$1.21259| R$1.287,06 | R$1.361,51|R$ 1.446,60|R$ 1.531,70

  

  

 

 

     cL2 R$ 1.531,70| R$1616,70| R$1.71252| R$1.80825| R$190399| R$201036| R$2.116,72

CL3 R$ 1.903,09| R$2.010,36| R$2.116,72| R$2.22309 | R$2.340,08| R$245711

Tabela Salarial Para o Grupo 1

PROFESSOR

30 horas semanais (150 horas/mês)- Vencimento- Base: R$1.063,68

REFERÊNCIA Nó N7
  
   

   
  

  

       

  

 

R$ 1.329,60| R$1.42266| R$151574| R$160881 | R$1.70188|R$ 1.808,25 | R$1.91452
R$ 1.914,62| R$ 2.020,99 R$2260.32 [| R$2379298| R$2,512,94| R$2.645,90

R$ 2.379.968| R$2.512,94| R$264590| R$277886 | R$292512| R$3071,37| R$3.21763

Tabela Salarial Para o Grupo 1

PROFESSOR

40 horas semanais (200 horas/mês)— Vencimento- Base: R$1.063,68

REFERÊNCIA

CL 4 R$ 2.552,82 | R$ 2.694,65 R$ 3.17331] R$ 3.350,59| R$ 3.527,87
  
  

  

  

  

 
CL5 R$3.173,31 | R$3.350,59| R$3.527,87 R$ 3.705,15 R$ 3.900,16| R$ 4.095,16| R$ 4.290,17

Tabela Salarial — Para o Grupo 2

 PUPORTE PEDAGÓGICO
40 horas semanais— Vencimento- Base 5: R$ 805,83

  
 

 

 

     

  

[/1c2] ago | rsa04853
358    
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ANEXO B
PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº

ARTIGO 2º INCISO IN  
TABELA DE VENCIMENTOS-BASE

 

 

  

    

  

   

       

      

 VALOR VB(R$)

RR O

RUPO C1 - Cargos da Saúde - 40 hisM
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ANEXO B.1

PARTE INTEGRANTE DA LEI] MUNICIPAL Nº
ARTIGO 2º INCISO IV  

Tabela Salarial para o Grupo À

cargos efetivos

200 horas mês - Vencimento Base 1: R$ 588,53

               
  
    

         
 

  

NÍVEL

Referência) Nt [ n2To nN3 TonaTONSOT Ns E
1 RS 847,48
2 R$ 1.000,50

3 R$ 1.053,47| R$ 1.112,32|
4 R$ 947,53 | R$ 1.000,50 R$ 1.171,17| R$ 1.230,03

5 R$ 1.171,17 R$ 1.359,50| R$ 1.424,24
6 R$ 1.359,50 R$ 1.565,49| R$ 1.636,11|

R$ 1.789,13| RS 1,865,64
8 R$ 2.189,33

9 R$2.530,68| R$2.618.066

40 R$2.972,08| R$ 3.060,36
u R$ 3.407,59| R$ 3.489,98

12 7]B$3.407,59|R$ 3.489,08|R$3.572,35|R$3.65477|R$3731,28|R$3.807,79| R$ 2.864,30[43//|R$2.807,79|R$3.884,30|R$3.054,92[R$4.025,55|R$4050,26| R$4,15502| R$4213,67]
14// [:B84.155,02|R$4.213,87| R$4.27273| R$4.325,69| R$4. 378,06| R$ 4.425,75| R$4.486,64|      

4“4
L  
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ANEXO B.2

“PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPALNº

ARTIGO 2º INCISO IV

 
Tabela Salarial Para o Grupo B

40h semanais-Vencimento- Base 2: R$ 805,83

OOZTEDBSs
O
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ANEXO B.3
PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº

ARTIGO 2º INCISO IV
 

Tabela Salarial Para o Grupo C 1

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

40 horas Semanais( 200 horas/mês) - Vencimento Base 3.1: R$ 588,53

RER[ Ná [oN2ToNSTonNa TonsTNoTo N7
R$ 847,48

R$ 1.230,02
53 R$ 1.424,24

     
    

   

 

 

  

 

  

  
  

R$ 1.230,03| R$1.294,77| R$1.359,50| R$ 1.424,24| R$ 1.494,87| R$ 1.565,49| R$ 1.636,11

R$ 1.424,24| R$ 1.494,87| R$1.565,49| R$ 1.636,11 | R$ 1.712,62| R$ 1.789,13

Tabela Salarial Para o Grupo €C 2

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

R$ 1.865,64

20 horas Semanais (100 horas/mês) - Vencimento Base 3.2: R$ 644,66

Vencimento Base 3.3: R$ 966,98

JoNt Jo nN2 To nN3 TonaTonsCT Ne]
R$ 1.792,15| R$ 1.875,96| R$ 1.959,77| R$204357| R$212,36| R$221765| R$2.30786
R$ 2.939,62| R$ 3.065,33| R$ 3.191,03[ R$3.326,41| R$346179[R$3597,17| R$3.732,54

Tabela Salarial Para o Grupo C 3

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

       

    
        

30 horas Semanais ( 150 horas/mês) — Vencimento Base 3.3: R$ 966,98

NTIFE TNEDoNSToNEINE INT
R$245613| R$2.572,17|R$2.68820| R$2813,19| R$2.93962| R$3.065,33 R$3.191,03

TABELA SALARIAL PARA O GRUPOC 4
CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

40 horas semanais (200 horas/mês) — Vencimento Base 3.4: R$ 1.289,31

      
   

      

 eIEAI NT
R$/4.087,12| R$ 4.254,72 | R$4.435,23| R$4.615/73| R$4.796,23| R$ 4.976,74| R$5.157,24

S10 [R$ 709121| R$ 7.284,60| R$ 7.465,10| R$7.645,61| R$7.826,11| R$8.006,62| R$8.174.23
      / Rua Joaquim Nunes, nº 65 - Centro - Itapevi/SP - Telefone 4143-7600
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ANEXO B.4
PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº

ARTIGO 2º INCISO V
 

GRUPOC 5
CARGOS DA SAÚDE - JORNADA DIFERENCIADA

SUB-CONJUNTOA - FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA,FONOAUDIÓLOGO
ODONTÓLOGO,TERAPEUTA OCUPACIONAL

SUB-CONJUNTO B - ENFERMEIRO
SUB-CONJUNTO C - MÉDICO

24 horas Semanais (120 horas/mês)
TABELA DE VENCIMENTO BASE    

  

        
  
    

oM [Ton TNJon TONSTTNT
R$215040| R$225240| R$235080|R$245160| R$255240| R$200040|R$2705,40

    R$ 2.552,40
R$ 4.478,40

 
  

     

R$ 1.564,40| R$2.058,00| R$2.150,40|R$225240| R$2.356,00| R$ 245160
R$ 3.528,00| R$ 3.079,20[ R$3.829,20| R$3.59300| R$4.154,40| R$4318,40

30 horas Semanais (150 horas/mês)
TABELA DE VENCIMENTO BASEIISIMINI TO

36 horas Semanais (180 horas/mês)
o TABELA DE VENCIMENTO BASE

OMTNTANTATN ITÕÃMÃgTÃNI]
53. R$ 3.378,60 | R$ 3.526,20 | R$3.677,4

    

      

 

    

 

          
        

 

 

R$:2.225,60 R$ 3.828,60| R$ 3.990,60| R$ 4.154,40|B/|R$294660| R$3.087,00| R$3.22560| R$3378,60| R$ 3.526,20| 65 367740| RS 3.628:60
7 R$ 5.202,00| R$ 5.518,80| R$ 5.743,80| R$ 5.990,40| R$6.231,60| R$6.474,60| R$ 8.717,60       
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ANEXO B.5
PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº

ARTIGO 2º INCISO V

GRUPO C 5

CARGOS DA SAÚDE - JORNADA DIFERENCIADA

SUB-CONJUNTOA - FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA,FONOAUDIÓLOGO
ODONTÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL

SUB-CONJUNTO B - ENFERMEIRO
SUB-CONJUNTO C - MÉDICO

TABELA VALOR HORA

[grupo|”Ni | N2JNTon TonsTnTN| 8/4R$%37|R$17,15]R$17,92|R$18,77|R$19,59|R$20.43|R$2127|
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. ANEXO B.6
| PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº

ARTIGO 3º

TABELA INDICIÁRIA- PARA OS GRUPOS B

(Cargos Comissionados)          
    REFERÊNCIA ÍNDICE

RS A2 701.14
RSA 613.49
RSA 535.00
RSB 520.00
RSC 490.00
RSD-7 358.00
RSEZ/ 278.00

/RSE 220.00
(O RSB 179.00, 
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CERTIDAO À rolha NodO
 
 

Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LEI N. J+ /2011, foi
autuado e registrado como processo número 29/2011.

Itapevi, Z3 de mnço de 2.011. 
Fernando'TeodoroAlves

Diretor

À Secretaria

   
          Providenciar a inclusão, para/ la leitura do

EXPEDIENTEda Sessão Ordinária, que se realizará no
próximo dia 23 / 03 /2011, ap Os à que, deverá ser

enca ady às Comissões competentes.

 

Presidente



 
Recebidos na Secretaria. Itapevi, 24 de M.on40 de 2011.

CERTIDAO.

    
     A Sra. Maria

Para as prosridências cabíveis.
Hapeci, 24// 03 /2011.

Fernando Teodoro Aftves

Certifico que, em cumprimento a determinação superior, incluí o
presente PROJETO LEI no “EXPEDIENTE” da Sessão

Ordinária a ser realizada no próximo dia 23 de cuco
de 2.011. í 



CERTIDÃO

    Câmara Municipal
de Itapevi

A+Folha Nº ————

Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LEI,
foi lido no EXPEDIENTE.
Itapevi, 23 de Yranrço de 2011, 

PROJETO DE LEI N 01? /2011.

Para cumprimento ao disposto no Regimento
Interno em vigor, encaminhe-se à comissão
Permanente de Justiça e Redação.

Hapevi, 23/03/2011.

Luciano de Oliveira Farias
Presidente



 
PROJETO DE LEIN.. OIT 2011

À Comissão de Justiça e Redação.

Em cumprimento à determinação superior,
encaminho à V. Exas. o presente Projeto de Lei
enfatizando, desde já, a necessidade do cumprimento
dos prazos regimentais (art. 151, | a IH, Reg.
Interno) 

PROJETO DE LEINº 017/2011

Fica designado o Vereador e Membro da Comissão

de Justiça e Redação, Sr.

Moncon frodey » para ser
Relator do Presente Projeto de Lei.

GuliXe
Claudio Dutra Barros

Presidente da Comissão de Justiça e Redação
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇAO AO PROJETO DE LEln.

017/2011

Excelentíssimo Senhor Presidente: -..   
A Comissão de JustiçaareasERA aPcimilimemo ao disposto no artigo 59,

8 1º. do Regimento intemo desta Casa Eiapos “analisedos aspectos técnicosTola s
alusivo ao Projeto de Lei áeimia Ebbrendado; emite PARECER FAVORAVEL,  [ei TT Aconforme razões a seguir: /2 pa ERRAR | ,

Ras Soaram RO
E É PSI f

No N des | a)- Nos
|- RELATORIO x DS j ” VAe BaeO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que tem visa

conceder, linearmente, o percentual de 13% (treze por cento), nos vencimentos dos

cargos que compõe a estrutura administrativa da Municipalidade, exceto aos

pensionistas e aposentados, que possuem regras próprias.

É a sintese do necessário.

- VOTO

No que tange aos aspectos atinentes a esta Comissão - constitucionalidade,

competência de iniciativa e demais aspectos técnicos = não se visi    Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP-

Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.spgov.br
P.: 06694-090

Rua Arnaldo Sergio Cordeirodas Neves, 80 - Vila Nova lapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090

Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br



mereemeeeeÃ Camara Municipal

| ge ltaper- 2>
CERTIDÃO tomaNVeES

Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LEI, se
encontra em termos para ser submetido ao
Plenário.
Itapevi, 2% de mermo de 2011.

0 AO GABINETE DA PRESIDENTE

PROJETO DE LEINN2/?! /2011.   
Para conhecimento e cvehtuais determinações.

2011.

À SECRETARIA

Providenciar a inclusão na ORDEM DO DIA da Sessão
Ordinária, que se realizará no próximo dia 23/03 /41

Itapevi,23 de manço— de 201,

LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS
Presidente



CERTIDÃO

CERTIDÃO

Câmara Municipal
de Itapevi

as

;
:
:

Folha N.º 
Certifico e dou fé que o presente PROJETODE LEI Nº

( já t! Í 4 , foi aprovado , conforme ficha de
votação nominal que ora se junta aos autos.

Itapevi, 23 demmenço——o den de 2011. 
Certifico que foi expedido AUTÓGRAFO Nº 024/14
referente ao Projeto de LeinS 04H14 , de autoria
do Poder ELecukivO | cuja cópia se junta aos
autos.

Itapevi 2) demeço de2011.    já Cláudia Maia Costa
AssistenteLegislativo I
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PROJETO DE LE! Nº OA / LOM A
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº í
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
Estado de São Paulo 

ANEXO B.1

PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº
ARTIGO 2º INCISO IV  

Tabela Salarial para o Grupo À

cargos efetivos

200 horas mês - Vencimento Base 1: R$ 588,53   
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Referênciaeee E

1 RS 847,48

R$ 947,53 R$1.230,02
R$ 1.424,24
R$1.636,11

R$ 2.618,96

R$ 4.213,87

R$ 4.325,69 [| R$4.378,66| R$4.425,75| R$ 4.465,92      
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ANEXO B.2

PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPALNº

ARTIGO 2º INCISO IV

Tabela Salarial Para o Grupo B

40h semanais-Vencimento- Base 2: R$ 805,83
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
Estado de São Paulo  ANEXO B.3

PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº
ARTIGO 2º INCISO IV

: AS
| rona ne 2E=

Tabela Salarial Para o Grupo C 1

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

40 horas Semanais( 200 horas/mês) - Vencimento Base 3.1: R$ 588,53

INDLEIE
Tabela Salarial Para o Grupo €C 2

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

 

 

 

 

 

 

  
  

   

 

  

  

20 horas Semanais (100 horas/mês) - Vencimento Base 3.2: R$ 644,66

Vencimento Base 3.3: R$ 966,98

REF[ N4 [on2[nsTonsTonsTone Tn?
R$ 1.792,15| R$ 1.875,96| R$ 1.959,77[ R$204357| R$2127,38[ R$221703| R$2.30788
R$ 2.939,62| R$ 3.065,33| R$ 3.191,03[ R$ 3.326,41| R$346179[ R$3597,17| R$3.732,54

Tabela Salarial Para o Grupo C 3

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

  
   

   

  s8
 

 

30 horas Semanais ( 150 horas/mês) - Vencimento Base 3.3: R$ 966,98

rec[CNT O[oNZ [DoNEJoNS[NEINETI
R$ 2.456,13| R$2.572,17| R$2.688,20| R$2.813,19| R$2.93962| R$ 300533 | R$3.19103 

TABELA SALARIAL PARA O GRUPOC 4

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

40 horas semanais (200 horas/mês) — Vencimento Base 3.4: R$ 1.289,31    
    
      

 
RS 5.157,24

RS 8.174,23

AZ Ni, |ON2TONSTonNaTONSToNó|
[/R$/4.087.12| R$4.25472 [| R$443523| R$401573| R$479625| R$416,74
[FS 7091,21[ R$7.28460[ R$7.465,10 [| R$704561[ R$7826,11| R$B00662

       / Rua Joaquim Nunes, nº 65 - Centro - Itapevi/SP - Telefone 4143-7600



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
Estado de São Paulo . 

ANEXO 8.4
PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº

ARTIGO 2º INCISO V

 
GRUPOC 5

CARGOS DA SAÚDE - JORNADA DIFERENCIADA

SUB-CONJUNTOA - FARMACÉUTICO, FISIOTERAPEUTA,FONOAUDIÓLOGO
ODONTÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL

SUB-CONJUNTO B - ENFERMEIRO
SUB-CONJUNTO C - MÉDICO

O - 24 horas Semanais (120 horasimês)
TABELA DE VENCIMENTO BASE

(MMTNTONSTomTONSTo Ne 7
R$Z350,

R$2150,

  

 

        N7

R$ 2.150,40| R$ 2.252,40 $ 2.350,80| R$ 2.451,60| R$ 2.552,40| R$ 2.660,40| R$ 2.769,40
R$ 1.984,40| R$ 2.058,00 $ 2.150,40| R$ 2.252,4 R$ 2.350,80| R$ 2.451,60| R$ 2.552,40
R$ 3.528,00| R$ 3.679,20| R$ 3.829,20| R$ 3.993,6 R$ 4.154,40| R$ 4.318,40| R$ 4.478,40

30 horas Semanais (150 horas/mês)
TABELA DE VENCIMENTO BASE

po Ion Jon Ton TONSTmToN |]
R$ 2.688,00| R$ 2.815,50| R$ 2.938,50| R$ 3.064,50 | R$ 3.190,50| R$ 3.325,50| R$ 3,462,00
R$ 2.455,50| R$ 2.572,50| R$ 2.688,00| R$2.815,50 | R$ 2.938,50| R$ 3.064,50| R$ 3.190,50

R$ 4.599,00| R$ 4.786,50| R$ 4.992,00| R$ 5.193,00| R$ 5.395,50| R$ 5.598,00

. 36 horas Semanais (180 horasimês)O Mr TABELA DE VENCIMENTO BASEf .

GRUPO, N2 JNJon TonsTmTON |]
: 677,40|R$ 3.838,60 54,

 Ojo

 

                

 

Oo

   

     

 

   

 

 

 

   oR$:3.225,60| R$ 3.378,60 | R$ 3.526,20| R$3.677,4 R$ 3.990,60| R$ 4.154,40
[|B/ [R$946,60| R$ 308700 | R$3.22560| R$337860| R$ 3.526,20| R$3.677,40| R$ 3.828,60[G. J55529200| R$5.51880| R$57,4380 | R$5.99040| R$6.231,60| R$6.474,60| R$6717,60

E 0 
Rua Joaquim Nunes, nº 65 - Centro - Itapevi/SP - Telefone 4143-7600



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
Estado de São Paulo  ANEXO B.5

PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº
ARTIGO 2º INCISO V

GRUPO C 5

CARGOS DA SAÚDE - JORNADA DIFERENCIADA

SUB-CONJUNTOA - FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO
ODONTÓLOGO,TERAPEUTA OCUPACIONAL

SUB-CONJUNTO E - ENFERMEIRO
SUB-CONJUNTO C - MÉDICO

TABELA VALOR HORA

jorupoI” nNiZ |] N2[nsTon TonsTonTn]
[| B/4R$16,37|R$17,15]R$17,92|R$1877|R$19,50|R$20,43|R$21,27|

VM
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
Estado de São Paulo 

ANEXO B.6
PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº

ARTIGO 3º

 
TABELA INDICIÁRIA- PARA OS GRUPOS B

(Cargos Comissionados)          
   

REFERÊNCIA INDICE
RSA? 701.14
RS A1 613.49
RSA 535.00
RSB 520.00
RSC + 490.00
RSD-7 358.00
RSEZ/ 278.00

/RSE 220.00
RS 179.00  

Rua Joaquim Nunes, nº 65 - Centro - Itapevi/SP - Telefone 4143-7600



  

Câmara Municipal
de Itapevi

CERTIDAO À Folha Nº AO 5
eram aEear

 

   Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LEIN. + /2011, foi
autuado € registrado como processo número 23/2011.

Xtapevi, 23 de vumço  de2.011. 
Fernando'TeodoroAlves

Diretor  
À Secretaria

  
       

Providenciar a inclusão,  paraf la leitura do
EXPEDIENTE da Sessão Ordinária, que sc realizará no
próximo dia 2ã / 03 /2011, após d que, deverá ser
enca adp às Comissões competentes.   Presidente  



 
PROJETO DE LEIN.. OS? 2011

À Comissão de Justiça e Redação.

Em cumprimento à determinação superior,
encaminho à V. Exas. o presente Projeto de Lei
enfatizando, desde já, a necessidade do cumprimento
dos prazos regimentais (art. 151, | a HI, Reg.
Interno) 

PROJETO DE LEI Nº 0J% /2011

Fica designado o Vereador e Membro da Comissão

de Justiça e Redação, Sr.

(Moancon ode ,» para ser
Relator do Presente Projeto de Lei.

Claudio Dutra Barros

Presidente da Comissão de Justiça e Redação



 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de São Paulo -

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇAE REDAÇAO AO PROJETO DE LEln.

017/2011
areeme

| og ape
Eme

nã
Nº remamersseatE rnha

era?

   
A Comissão de Justiça & Redaiêtrsftumblimentoaodisposto no artigo 59,

Jal 61 | szego
alusivo ao Projeto de Lei atima re renciado, emite PAR

= : da
conforme razões a seguir. IS

$ 1º. do Regimento Intemo desta Casa den.eis, abós analido dos aspectos técnicos
Ê |   |- RELATORIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo que tem visa conceder, linearmente, o percentual de 13% (treze por cento), nos vencimentos dos

cargos que compõe a estrutura administrativa da Municipalidade, exceto aos

pensionistas e aposentados, que possuem regras próprias.

É a síntese do necessário.

HI - VOTO

No que tange aos aspectos atinentes a esta Comissão — constitucionalidade,

competência de iniciativa e demais aspectos técnicos = não se visl   Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP -

Fone: (11) 4141-4472 - wwu.camaraitapevisp.gov.br



CÂMARAMUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de São Paulo -

 

irregularidade ou ofensa, por vicio formal, às regras preconizadas na Carta Política de

1988, em especial, no inciso X do art. 37.  
de Itapevi

— DECISÃ
Hi - DECISÃO À Folha Nº dO

Posto isto, a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO desta Casa, opina

favoravelmente a aprovação do presente Projeto.

| Câmara Municipal

É o parecer que, sob critica, respeitosamente submetemos a apreciação

do Douto Plenário.

     SlN
CLAÚDIO DUTRA DE BARROS;|

Presidente

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova ltapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090

Fone: (11) 4141-4472 - wawCamaraitapevi.sp.gov.br



          Câmara Municipal
de Itapevi

Folha Nº Ab
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI

- Estado de São Paulo -     ? 
É o parecer, sob critica que respeitosamente submetemos ao

Douto Plenário.

Sala das Sessões “Bemvindo Moreira Nery”, 29 de março de 2011.
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 E Câmara Muni
de ape

Ã 23. +

CERTIDÃO |otraNe2.
Certificoe dou fé que o presente PROJETO DE LEI, se
encontra em termos para ser submetido ao
Plenário.
Itapevi, 2O deraccs de2011.

0 AO GABINETE DA PRESIDENTE

À SECRETARIA

PROJETO DE LEI NN24? /20]1.
   

    Para conhecimento € cvehtuais determinações.

/ 20M.

Fernando Teodoro Aly
Diretor de aria

Providenciar a inclusão na ORDEM DO DIA da Sessão
Ordinária, que se realizará no próximo dia 23/03 /4]

Itapevi, 25 de monço— de 204],

LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS
Presidente



ERTIDÃO

CERTIDÃO

cerreer 7
Camara Municipe!

de Itapevi

Folha Nº2
Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LEI Nº

Dá. tl 14 , foi aprovado , conforme ficha de
votação nominal que ora se junta aos autos.

Itapevi, 23 demenco  de2011.   EN

Man a Bos

(Marie eLegislativo I

Certifico que foi expedido AUTÓGRAFO Nº044/(4
referente ao Projeto de Lei nº 04t/14, de autoria
do Poder E/zcvkvO |, cuja cópia se junta aos
autos.

Itapevi, Z3 dera de 2011.    a Clâudiã Maia Costa
AssistenteLegislativo I
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de São Paulo -

COPIA
AUTÓGRAFO Nº 014/2011

Projeto de Lei 017/2011 - Do ExecutivoE
Câmara

de tapel

f rotnaNiTe eo

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, usando de
suas atribuições que lhe são conferidas, Aprova a seguinte
Lei

“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DE

VENCIMENTOS DOS CARGOS QUE COMPÕEM A
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA
DE TTARESEA    

  

6) Érizam ajustados, apartir de 1º de aba ade “26 emi13$, (tre£é/por cento),
. No

os vencimentos dos; Ecargó:s NgNgue”É aonbBe É a Estrutura
Administrativa da prefeitura , do Município, de Itapevi,
objetivando o cumptiiento ao, disposto no ai ciso X do
artigo 37 da Const içãor rodetal, na rédeção que lhe
foi conferida pela Ehendalcosnstatucional” Neto, de 04 de
junho de 1998, para tassedunse) [hos seryiâdres Públicos

+“ cipa z "e
 

Po : Municipais, revisão g8FaD da remuneração; na mesma data
De. 1 hde sem distinção de iíndites.. no AÉ ap ESebaEArt. 2º = “Integram esta Lei, em0 conformidade com o disposto no “caput” do artigo 1º:

1 -—- Anexo “A”, contendo a
Tabela de Vencimento-Base a que se refere o inciso 1 do
artigo 2º da Lei Municipal Nº 1.630, de 26 de Novembro
de 2003;

II - Anexo “AI”, contendo a
Tabela de Vencimento-Base a que se refere o inciso II
do artigo 2º da Lei Municipal Nº 1.630, de 26 de
Novembro de 2003;

III - Anexo “B”, contendo a
Tabela de Vencimento-Base a que se refere o inciso III
do artigo 2º da Lei Municipal nº 1.630, de 26 de

Novembro de 2003; RECcC eB!
Rito noEq , ans

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090

Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br



amara Municipal
de ltapevi     CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI

- Estado de São Paulo -

A cova no SE
IV - Anexos “B.1”, “B.2” e

“B.3”, contendo as Tabelas de Vencimento-Base a que se
refere o inciso IV do artigo 2º da Lei Municipal Nº
1.630, de 26 de Novembro de 2003, bem como a Tabela de
Vencimento-Base contida na Lei Municipal Nº 1.900, de
05 de Dezembro de 2007;

Vo —- Anexos “B.4” e “B.5”,
contendo a Tabela de Vencimento-Base a que se refere o
inciso V do artigo 2º da Lei Municipal Nº 1.630, de 26
de Novembro de 2003.

Art. 3º - Fica substituída a

“Tabela Indiciária Para os Grupos B” constante do
artigo 22 da Lei Municipal Nº,.1.569 de 31 de Julho de
2002, pela Tabela contidasnoo faheão B.6 da presente Lei.   reajustamento
estabelecido no artigo E“desta. “L8? se aplica aos
vencimentos de todos os Corvidores Públicos Municipais
Estatutários, Celetsistas te> Colbissionados. ts

Va SN ds ato) Ágt. sSLÉAO (dtbajustanento
estabelecido no artigo 1º desta Leinão ise aplica aos
Estagiários e partiSipantes. dos programasá, Frente de
Trabalho" e "Conexão,Eve GA?   

  
at = -— se vas IT -—— fa)Oaré” O reajuste de que

trata o artigo 1º NENLes senegéS£o aplica aos
aposentados pelo regime “a“Baridadee aos pensionistas

! com benefício instituído antes-dêé Janeiro de 2008,e conforme determina a Lei Federal Nº 10.887, de 18 de
' Junho de 2004, alterada pela Lei Federal Nº 11.784, de

22 de Setembro de 2008.

S 1º - As demais aposentadorias
e pensões serão reajustadas na mesma data e índice em
que se der o reajuste dos benefícios do regime geral de
previdência social.

Ss 2º -—- No cumprimento do
disposto neste artigo, ter-se-á como base para
aplicação do reajuste o vencimento originário do

( respectivo salário ou provento.

Artigo 7º - As despesas
decorrentes com a execução desta Lei correrão por conta

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CER: 06694-090

Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br



gomes eecame treregim tamem

CÂMARAMUNICIPAL DE ITAPEVI| Sênz"> e
- Estado de São Paulo- de Itapevi

À oa N.ºo |
das dotações próprias do orçamento, suplementadasse
necessário.

Artigo 8º -—- Fica o Poder
Executivo autorizado a proceder às alterações
decorrentes da implantação desta Lei, especialmente no
que se refere aos critérios previstos no anexo de
metas fiscais, constantes da Lei Municipal Nº 2.028,
de 13 de julho de 2010, que dispõe sobre as diretrizes
para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício
de 2011.

Parágrafo único - Na
elaboração do orçamento, inclusive para os exercícios
subsequentes, o Poder Execupivom adotará as medidas
necessárias ao atendiménto as pe: ostôy no artigo 14,
da Lei Complementar NESSE LOAdevO4 de maio de

2000 - Lei deResponaaiEama     Raso 9º - Esta*Lei entrará em

vigor em 1º de Abrih e Oni Ã penseas rn tes
em contrário. SAN, LER>2 |4 ResDer

É

   
Câmara Municipal de 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - ltapevi - SP - CEP: 06694-090

Fone: (11) 4141-4472 - wwy.camaraitapevisp.govbr



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de São Paulo -

ANEXO A
PARTE INTEGRANTE DA DE LEI MUNICIPAL Nº

ARTIGO 2º - INCISO |

 

 

  

  

  [o Grupos TT encimentoBase[ Valor do VB
rupo 1 =Cargo de professor R$ 1.063,68
rupo 2 — Cargo de suporte pedagógico R$ 805,83

Camara Municipal
de ltapsfa

Folha N.º

   
Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090

Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevisp.gov.br



          
       CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI - Estado de São Paulo -

ANEXO A Camera Muncipald
PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº de ape

ARTIGO 2º INCISO II

Tabela Salarial Para o Grupo 1

PROFESSOR

24 horassemanais (120 horas/mês) — Vencimento- Base R$1.063,68

REFERÊNCIA|Ni| 2 NS|no|
R$ 1.063,68| R$ 1.138,14|R$1.212,59 R$1.361,51|R$ 1.446,60

08

        
                         R$1.616,79 R$ 1.903,99| R$ 2.010,36| R$2.116,72

cs R$ 1.903,99 |R$ 2.010,36 R$2.340,0

Tabela Salarial Para o Grupo 1

PROFESSOR ro
Po) “nO30 horassemanais (150 hóraSnmiés)= Voncimento>Base? R$1.063,68

[IREFERÊNCIA -

á CL1 R$ 1.329,60 R$160881 | R$1.701,88 R$ 1.914,62

Ma, B$226032| R$2379,98 R$2.645,90

           

 

          Hp az

| : QL3

!

À

            
    
 

   
     
    

 

  

  

 s Wo -

a AS a ué
Tabela Salagial Para o'Grupo1( yi3/ PROFESSORjs) O

Ê 40 horassemanais(200'horasime8]-=Vehcimento-Base:
NA ra

2

- T ET [VI a Meto

REFERÊNCIA TONI 2SO Ná | do N7
R$2.55282| R$2.69465| R$285420.] R$301375 | R$3.17331| R$3.350,59| R$ 3.527,87

[Loc5 — [R$3.17331[ R$3.35059 [| R$3.52787|-<R$ 3.705,15 1.8$ 3.900,16| R$ 4.095,16| R$4.29017

 

 

pesto

           
   

       

  

  

  

   

  

DsTBGRESDL
. Tabela Salarial =Para o-Grúpo 20 SUPORTEPEDAGÓGICO

40 horassemanais— Vencimento-Base 5: R$ 805,83

|Referênca| indice |Vencimento|
OTsTnszsaa|

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090

Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br



    
        CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI

- Estado de São Paulo -
ANEXO B rimarseraoPARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº Câmara Municipal

ARTIGO 2º INCISO II! de ltapeú TABELA DE VENCIMENTOS-BASE         

VENCIMENTO BASE|VALOR VB(R$)

DL

| GRUPO A - cargosefetivos gerais R$ 588,53
| GRUPO B - cargos em comissão R$ 805,83

RUPO C1 - Cargos da Saúde - 40 his-M
RUPO C2 - Cargos da Saúde 20 h/s
RUPO C3 - Cargos da Saúde 30 h/s

RUPOC4 - Cargosda Saúde40h/s-S

  

  

 

A
Rua Arnaldo Sergio Cordeirodas Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090

Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br



 
   

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
à - Estado de São Paulo - orenereeamer

É x E ANEXO B.1 [Camara Municipal
É tres) PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPALNº de tape
Sad 7/7 ARTIGO 2º INCISO IV

Day
Folha Nº2—  

Tabela Salarial para o Grupo À

cargos efetivos

200 horas mês - Vencimento Base 1: R$ 588,53

NIVEL

NS|
R$ 800,40
R$ 947,53

R$ 1.053,47
R$ LAZIAT

R$ 847,48
R$ 1.000,50
R$ 1.112,32
R$ 1.230,03

R$ 1.424,24
R$ 1.636,11

R$ 1.865,64
R$ 2.189,33
R$ 2.618,96
R$ 3.060,36
R$ 3.489,98
R$ 3.884,30
R$ 4.213,87
R$ 4.466,94

R$ 1.359,50
| R$1.494,87|R$ 1.565,49

R$ 1.789,13
E ; 12/16 | JR$.2:024,54| R$ 2.106,94

R$ 2.530,68
R$2. - [2R$2:883,80| R$ 2.972,08

R$ 3.407,59

R$ 3.731,28| R$ 3.807,79
--R$-4.090,28 7R$ 4.155,02

z =“

R$ 4.378,66
,

e r :
ZR 4 E R$ 4.425,75 

Rua Arnaldo Sergio Cordeirodas Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090

Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de São Paulo - e mreresrnmeim

Câmara Municipal
ANEXO B.2 Ê de Itapevi

PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL NS |
ARTIGO 2º INCISO IV ffohaNo 35 |

Tabela Salarial Para o Grupo B

40h semanais-Vencimento- Base 2: R$ 805,83

[o Referência IVencimentoLoDDEO REA]O7[DB(sima]
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              CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI

    

- Estado de São Paulo -

o, ANEXO B:4 Câmara Muni
PARTE INTEGRANTE DA LE! MUNICIPAL Nº de lave; Pat

ARTIGO 2º INCISO V Í Fat Pevi
à Folha Aafreno30|

GRUPO C 5

CARGOS DA SAÚDE - JORNADA DIFERENCIADA

SUB-CONJUNTO A - FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA,FONOAUDIÓLOGO
ODONTÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL

SUB-CONJUNTO B - ENFERMEIRO
SUB-CONJUNTO C - MÉDICO

À 24 horas Semanais(120 horas/mês)
E TABELA DE VENCIMENTO BASE

É É

[GRUPO] MITNToNS TM5D=[ 8TNTN...   | HessAs|R$2.150,40| R$2252,40| R$2.350,80-[ R$ 2145H060-]-R$ 2.552,40| R$ 2.000,40| R$2.765,400, [=5BM| R$1.964,40 | R$2.058,00| R$ 2,1504045 02[5R$-2250/80 | R$ 2.451,60| R$ 2.552,40
= CIT| R$ 3.528,00| R$ 3.679,20| R$ 3.829205),R4 R$4.316,40| R$ 4.478,40

Í Es
30 horas Semáfiais (150 horasimês) 4              

          
  

  
          

    

TABELA DE VENCIMENTO.BASENO YEAR? : -
IAN o:

      

     
       HH Ci |R$4.410,00| R$4.599,00|R$4.786,50[R$:4.992/00-['R$5 193,00:] RS5.395,50

T SA SAo | 36horás Semana!
| . | TABELADEVEI

LON TNToo NnSo] Ná Too NssS/T] No TN]

   
       Z

[cRUPO] N1|N2 | Ns NA R 190,50;  
                       [GRUPO|

[B

Rua Árnaido Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090

Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevisp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI

       
- Estado de São Paulo - errammeme

ANEXO B.5 É Camara Municipal
PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº de Itepevl

º INC

ARTIGO 2º INCISO V Folha Nºo Ze.36...

GRUPO C 5
CARGOS DA SAÚDE - JORNADA DIFERENCIADA

SUB-CONJUNTO A - FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA,FONOAUDIÓLOGO
ODONTÓLOGO, TERAPEUTA OCUPACIONAL

SUB-CONJUNTO B - ENFERMEIRO
SUB-CONJUNTO C - MÉDICO

TABELA VALOR HORA

O tee res Te Reta][ho |RE ISO |R$10,17|R$10,60| 062063:]662127]R$22,17| 862006][ElRs2oao|nesoas |Reseisrema onde animea [earar]
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI

      - Estado de São Paulo - .

Pas Municipal
ANEXO B.6 o tapeú

PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº.
ARTIGO 3º Folha Nº BA.

TABELA INDICIÁRIA - PARA OS GRUPOS B
(Cargos Comissionados)         REFERENCIA ÍNDICE

RS AZ 701.14
RSA1 613.49
RSA 535.00
RSB 520.00
RSC 490.00
RSD 358.00
RSE r=—a|Tam 278.00
RSEA mano 220,00 

    RS-GSSArk rirtoizo-00

      
Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Hapevi - Itapevi - SP- CEP: 06694-090

Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br



   
  

| Câmera Municipal
de Itapevi  Folha Nº 28

Junto aos autos a Lei nº ZOC% de 34,de
rango de 2011, referente ao autógrafo 7

supra.

Itapevi, (2 deb  dez011.

nt

DAL CÊ nas 



Câmara Municipal
de Itapevi

Folha Nº 33.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPÉVI

Estado de São Paulo |

       
LEI Nº2.068, DE 31 DE MARÇO DE 2011.

(DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL DE
VENCIMENTOS DOS CARGOS QUE COMPÕEM
A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA DE ITAPEVI.)

4 DRA. MARIA RUTH BANHOLZER,
e A * Prefeita do Município de

Itapevi/SP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

"57, ; FAZ SABER - que a CÂMARA MUNICIPAL
cd DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona

e promulga a seguintê Lei:

Art. 1º - Ficam reajustados, a

partir de 1º de Abril de 2011, em 13% (treze por cento), os
vencimentos dos cargos que compõem “a Estrutura
Administrativa da Prefeitura do Município de Itapevi,
objetivando o cumprimento ao disposto no inciso X do artigo
37 da Constituição Federal, na redação que lhe foi
conferida pela Emenda Constitucional Nº 19, de 04 de junho
de 1998, para assegurar, aos Servidores Públicos
Municipais, revisão geral da remuneração, na mesma data e

sem distinção de indices.

Art. 2º - Integram esta Lei, em

conformidade com o disposto no “caput” do artigo 1º:

. I - Anexo “A”, contendo a Tabela
de Vencimento-Base a que se refere o inciso IJ do artigo 2º
da Lei Municipal Nº 1.630, de 26 de Novembro de 2003;

II - Anexo “AL”, contendo a Tabela
de Vencimento-Basea que se refere o inciso.II do artigo
2º da Lei Municipal Nº-1.630, de 26 de Novembro de 2003;

cbfitendo a Tabela
So III do artigo
embro de 2003;

III - Anexo “5
de Vencimento-Base a que se refere i

2º da Lei Municipal nº 1.630, de 26
       

Rua Joaquim Nunes,nº 65 - Centro -Itapevi/SP - Telefone 4143-7600



     
Câmara Municipal

de ltapevi

Í Folha No 49
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ITAPEVI eEstadodeSãoPaulo |  

IV - Anexos “B.1”, “B.2” e “B,3”,
contendo as.Tabelas de Vencimento-Base a que se refere o

- inciso IV do artigo 2º da Lei Municipal Nº 1.630, de 26 de
“Novembro de 2003, bem como a Tabela de Vencimento-Base
contida na Lei Municipal Nº 1.900, de 05 de Dezembrode
2007; : :

V - Anexos “B.4” e “B.5”, contendo
a Tabela de Vencimento-Base a que-se refere o inciso V do
artigo 2º da Lei Municipal Nº 1.630, de 26 de Novembro de
2003. o

, Art. 3º - Fica substituída a

“rabéla Indiciária Para os Grupos B” constante do artigo
22 da Lei Municipal Nº .1.569 de 31 de Julho de 2002, pela
Tabela contida no Migxo-.B.6 da presente Lei.

Art. 4º - O reajustamento
estabelecido no artigo 1º desta Lei se aplica aos
vencimentos de todos os Servidores Públicos Municipais
Estatutários, Celetistas'e Comissionados. -

Art. 5º - 0 reajustamento
estabelecido no artigo 1º desta Lei não se aplica aos
Estagiários e participantes dos programas "Frente de
Trabalho” e "Conexão Jovem”...

| Art. 6º: - O reajuste de que trata
o artigo 1º desta Lei somente se aplica aos aposentados
pelo regime da paridade e aos pensionistas.com benefício
instituído antes de Janeiro de 2008, conforme determina a
Lei Federal Nº 10.887, de. 18 de Junho de 2004, alterada.
pela Lei Federal Nº 11.784,de 22 de Setembro de 2008.

S 1º - As demais aposentadorias e

pensões serão reajustadas na mesma data e índice em que se
der o reajuste dos benefícios do regime: geral de

   
       

previdência social. no “o =
o a

S 2º - No cump ment do disposto
neste artigo, ter-se-á como base ra plicação do
reajuste o vencimento originário do rgsp
provento.

ivo salário ou    Rua Joaquim Nunes, nº 85 - Centro - Itapevi/SP - Telefone 4143-7600
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PREFEITURADO MUNICIPIO DE ITAPEVI

Estado de São Paulo |

Artigo 7º - As “despesas
decorrentes -com a execução desta Lei correrão por conta

“das dotações próprias do . orçamento, suplementadas se
necessário.

. Artigo 8º - Fica o Poder
Executivo autorizado a proceder às alterações decorrentes
da implantação desta Lei, especialmente no que se refere
aos critérios previstos no anexo de metas fiscais,
constantes da LeiwMunicipal Nº 2.028, de 13: de julho de
2010, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da,
Lei Orçamentária para o exercício de 2011.

. Parágrafo único - Na elaboração
do orçamento, inclyusávê para os exercícios subsequentes,
o Poder Executivê,” adotará as “medidas necessárias ao
atendimento do disposto no artigo 14, da Lei Complementar
Nacional Nº 101, de 04 de maio de 2000 -— Lei de
Responsabilidade Fiscal.

. Artigo 9º - Esta Lei entrará em

vigor em 1º de Abril de 2011, revogando as disposições em
contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, março de 2011.  
Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e

por afixação, no lugar de costume e registrada em livro
próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 31
de março de 2011.  

Rua Joaquim Nunes, nº 65 - Centro - Itapevi/SP - Telefone 4143-7600
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de Itapevi

Folha N.º dd
        PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITA

Estado de São Paulo | ANEXO A
PARTE INTEGRANTE DA DE LEI MUNICIPAL Nº

ARTIGO 2º - INCISO |

        

 

[GruposTT YencimentoBase[NáiorÃovB|
(Grupo 1 — Cargo de professor |VB4 R$ YO
Grupo 2 — Cargo de suporte pedagógico [o vB5  Vrgsosa |

  

as

. AEdo a

———ame eme eia eee re ea a
Rua Joaquim Nunes, nº 65 - Centro - Itapevi/SP - Telefone 4143-7600



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
Estado de São Paulo |

. ANEXO A.1
PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº

ARTIGO 2º INCISO H
  

Tabela Salarial Para o Grupo 1

PROFESSOR

24 horas semanais (120 horas/'mês) - Vencimento- Base R$1.063,68

REFERÊNCIA *
 

  

        

   [1|R$1.06368| R$1.138,14| R$121259 |] R$126706| R$136151 R$1.446,60|R$1.531,70|
R$ 1.816,79| R$171252| R$1.808,25 R$2.010,36| R$ 2.116,72 

  
R$ 1.903,99| R$ 2.010,35| R$2:41672.] R$222309| R$ 2.340,08|R$2.457.11| R$2574,11

Tabela Salarial Para o Grupo 1

PROFESSOR

Ts 4

30 horas sêmanais(150horas/mês)- Vencimento- Base: R$1.063,58

REFERÊNCIA NZ
 

     

   

    

  
    R$ 1.329,60| R$ 1.422,66| R$1.51574| R$160881 | R$1.701,88| R$ 1.808,25| R$ 1.914,62

R$ 1.914,62| R$ 2.020,99| R$2.14065| R$226032| R$2.37998| R$2.51294| R$2645,90
“R$ 237998| R$2.512,94| R$264590| R$2.77886| R$2.925.12| R$3071,37| R$3.217,63

Tabela Salarial Para o Grupo 1

PROFESSOR

    

 
40 horas semanais (200 horas/mês)- Vencimento- Base: R$1.063,68

REFERÊNCIACalalala ua
R$2,55282| R$2.694,65| R$2.854,20| R$301375 | R$3173,31| R$ 3.350,59

R$ 3.173,31|R$3.350,59| R$3.527,87| R$370515|R$ 3.900,18|R$4.095,16| R$4.290.17

Tabela Salarial — Para o Grupo 2

SUPORTE PEDAGÓGICO
40 horas semanais- Vencimento- Ba

 Referênca| Indice | vercitento”|LclsIris]Lo| we |27

 

  

      

 R$ 805,83

    

   

   Rua Joaquim Nunes, nº 65 - Centro - Itapevi/SP - Telefone 4143-7600



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
Estado de São Paulo

ANEXO B-  
 

Câmara Municipal  PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº de ape
ARTIGO 2º INCISO HI . à Folha N.º uuAO E nemear amd

TABELA DE VENCIMENTOS-BASE 
  

      
    

    
oq

GRUPO À -cargos efetivos gerais Do vB1o [o R$588,53

GRUPO B- cargos em comissão vB2 A R$ 805,83
RUPO C1 - Cargos da Saúde - 40 h/s-M VB3.1 A /R$ 588,53

  

  

  

 

  

RUPO C2 - Cargos da Saúde 20 h/s VB3.2  /7/ |/ R$644,66.
RUPO C3 - Cargos da Saúde 80 h/s [ovB33fÀ R$966,98

GRUPO C4 - Cargos da Saúde 40 his- S ' vB3.4 7] 7/[ R$1.289,31 
Rua Joaquim Nunes, nº 65 - Centro - Itapevi/SP - Telefone 4143-7600



PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ITAPEVI .

Estado de São Paulo .

   
  

 ANEXO B.1 Tamara Municipal
PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº de ltapeú

ARTIGO 2º INCISO IV |

E rona No 45
Tabela Salarial para o Grupo À

cargos efetivos

200 horas mês - Vencimento Base 1: R$ 588,53         

 
                  

    

    

   

 
      

Reterência
4

R$ 847,48 | R$ 894,57 R5 1 000.56
R$ 947,53 | R$ 1.000.50 |: R$ 1112.32

e
R$1.712,62| R$1.789,13| R$ 1.865,84
R$ 2.024,54| R$ 2.106,94| R$2189,33

R$2.271,72

[R$2.972,08|R$3.060,36|R$3.148,64|R$3.236,85|RS3.32549,/68 3.407,59| R$ 3.480,98|RS3.407,59|R$3.489,98|R$3.572,38|R$3.654,77|R$3.781,28 Y R$ 3.807,79| R$ 3.664,30

14) |R$415502[R$421387|R$4272,73|R$4,325,69|R$4,879/067] R$ 4.425,75| R$ 4.466,94
y 

Rua Joaquim Nunes, nº 65 - Centro - Itapevi/SP - Telefone 4143-7600



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
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ANEXO B.2

PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPALNº

ARTIGO 2º INCISO IV  
Tabela:SalarialPara o Grupo B

40h semanais: Vencimento- Base 2: R$ 805,83

Referência —

R$ 5.650,00

R$ 4.943,75

R$ 4.311,13

R$ 4.190,27

Re 
Rua Joaquim Nunes, nº 65 - Centro - Itapevi/SP - Telefone 4143-7600



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
“ Estado de São Paulo eee e Ã

camera Municipal
ge Haped

ANEXO B.3 | mi)
PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPALNº ma a

ARTIGO 2º INCISO IV |

Tabela Salarial Para o Grupo € 1 .

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAUDE

40 horas Semanais( 200 horas/mês) - Vencimento Base 3.1: R$ 588,53

Jo Nt ToN2 [énaoToNá TonsToneTonr]
1.R$1,053.47|R$1.112,32|R$1.171,17]R$1.230,03 |R$1.294,76 |R$1.359,50 |R$1.424,24|
[R$1.230,03 |R$1.294,77]R$1.359,50|R$1.424,24|R$1.494,87|R$156549|R$163611|
| R$1.424,24|R$1.404,87| $3,555.40|R$1.636,11|R$171262 [RS1.789,13|R$1.865,64|

Tabela Salarial Para o Grupo C 2

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

             

 

20 horas Semanais (100 horas/mês) - Vencimento Base 3.2: R$ 644,66

Vencimento Base 3.3: R$ 966,98

ER Ni|n2Jn3TonaTonsToneTNT]
| 58 [ R$ 179215| R$ 187596| R$ 195977| R$2.04357| R$2.127,38|R$2217,63| R$230788

R$ 2.939,62 | R$ 3.065,33| R$ 3.191,03| R$ 3.326,41| R$ 3.461,79| R$ 3.597,17| R$3.732,54

Tabela Salarial Para o Grupo C 3

CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

  

  

    

30 horas Semanais ( 150 horas/mês) - Vencimento Base 3.3: R$ 966,98

N3 | NG 1d NS ToNEToNT|
R$ 2.45813|R$2.57217| R$268820| R$2813,19

TABELA SALARIAL PARA O GRUPOC 4
CARGOS ESPECÍFICOS DE HIGIENE E SAÚDE

  
40 horas semanais (200horas/mês) — Vencimento Base 3.4: R$ 1.289,31         

 

 

  

<Z

y Lo
Rec| N1 [ON2 ToNSIZ542]NEToNoToNT

R$ 4.796,23: ST,

 
 

  

     
S9| R$4.087,12| R$4.254,72| R$ 4.435,23[/B54615/73|R$4.79623| R$4976,74| R$5.157,24

S10| R$ 7.091,21 | R$ 7.284,60| R$ 7.465.104 R$7.645.61| R$ 7.826,11| R$8.00562| R$8174,23

AZ
- Centro - Itapevi/SP - Telefone 4143-7600
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Câmara Municipal
de Itapevi 

ANEXO B.4
PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº

ARTIGO 2º INCISO V
 

GRUPO C 5

CARGOS DA SAÚDE - JORNADA DIFERENCIADA

SUB-CONJUNTOA - FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, FONOAUDIÓLOGO

ODONTÓLOGO,TERAPEUTA OCUPACIONAL
4

t SUB-CONJUNTO B - ENFERMEIRO
SUB-CONJUNTO C - MÉDICO

24 horas Semanais(120 horas'mês)
TABELA DEVENCIMENTO BASEDMI SNILEILA

R$215040| R$225240'] R$235080| R$245160| R$255240| R$200040| R$2769,40
R$ 156440| R$2058.00] R$2.150,40| R$22520| R$225080[ R$245160| R$255240

        

        

  
R$ 3.528,00| R$ 3.679,20.) R$ 3.829.20| R$ 3.993,60| R$ 4.154,40| R$ 4.316,40| R$ 4.478,40

30 horas Semanais (150 horasimês)
TABELA DE VENCIMENTO BASE

NM Ton TON TonTONToNE JJ Mãõ.
R$ 2.688,00 [ R$ 2.815,50.) R$ 2.938,50| R$ 3.064,50| R$ 3.190,50| R$ 3.325,50

R$2455,50| R$2572,50| R$2.688,00| R$281550[ R$299550| R$ 306450| R$ 3.190,50
R$ 459900" R$4.786,50| R$ 4.992,00| R$5.193,00| R$ 530550| R$5.598,00

        
    

  

     

36 horasSemanais(180 horasimês)
TABELA DE VENCIMENTO BASE

“EGomln TI NSTT NoTNYT ÕagnNgF TT NJ]  
 

  

     
      

R$ 3.225,60| R$ 3.378,60. | R$ 3.526,20| R$ 3.677,40|R$3.828,60[R$3.990.60|R$4.154,40|
R$ 2.946,60| R$ 3.087,00| R$ 3.225,60| R$3.378,60 /R$3525.20[|R$367740| R$ 3828,60

 R$ 5.292.00 | R$5.518,80:]/R$5743,80 [ R$ 5.990.401 R$6.231,60| R$ 6.474,60| R$6.717,60  

Rua Joaquim Nunes, nº 65 - Centro - tapevi/SP - Telefone 4143-7600



PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ITAPEVI
Estado de São Paulo 

ANEXO B.5
PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº

ARTIGO 2º INCISO V

 
GRUPOC 5

CARGOS DA SAÚDE - JORNADA DIFERENCIADA

SUB-CONJUNTOA - FARMACÉUTICO, FISIOTERAPEUTA,FONOAUDIÓLOGO
ODONTÓLOGO,TERAPEUTA OCUPACIONAL

a .

*SUB-CONJUNTOB - ENFERMEIRO
SUB-CONJUNTO C - MÉDICO

TABELA VALOR HORA 4]
oN TON DONS O|onNa |oONS/1 ZN6|N |LA JR$17.92]R$+877|R$19,59|R$20,43|R$27.27|/R$22.17 |R$23,08||B [R$16,37]R$17.15]R$17,92|R$18,77|R$ 19.597] R$20.43|R$21,27|

GRUPO       

uretraeee erre ee prerr
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PREFEITURADO MUNICÍPIO DE ITAPEVI | i Estado de São Paulo Camara Municipalo de Itaperl

ANEXO B.6
PARTE INTEGRANTE DA LEI MUNICIPAL Nº

ARTIGO 3º

TABELA INDICIÁRIA- PARA OS GRUPOS B
* (Cargos Comissionados)

1   i N

REFERÊNCIA ÍNDICE
SiRSA2 701.14

RSA 613.49     ! RSA 535.00     
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